
 

PROCESSO Nº. 12610021.003546/2024-88.
ASSUNTO: Termo de Inexigibilidade de Licitação. 
INTERESSADO: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2024

 

PROCESSO Nº: 12610021.003546/2024-88

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administra�vos.

OBJETO: Contratação direta da BBC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº13.913.553/0001-30 para
par�cipação do Rio Grande do Norte com estande na 13ª BTM - Brazil Travel Market, que acontecerá nos
dias 24 e 25 de outubro de 2024, no Centro de Eventos do Ceará (Av. Washington Soares, 999. Edson
Queiroz), em Fortaleza/CE.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: O Brazil Travel Market é um evento cujo propósito é fomentar a integração do
setor de turismo, bem como capacitar e apresentar novos produtos ao mercado. Reconhecido como o
principal evento B2B de turismo no Norte e Nordeste, e um dos maiores do Brasil. O evento recebe Feira,
Fórum Corpora�vo/MICE, Capacitações e Rodada de Negócios. O BTM é realizado e organizado pela BBC
Eventos, com início em 2010, em formato de workshop, contando com a presença de 60 expositores e 200
agentes e operadores de viagens visitantes, vindos dos estados de PE, PB, AL e RN. Na 9ª edição, que
aconteceu em outubro de 2019, contou com a presença de 4.000 profissionais do turismo, vindos em
caravanas de todo Brasil e recebeu 240 estandes. A par�r de 2021 o evento passou a ser realizado em
Fortaleza-CE, e além dos profissionais de todo Brasil, recebeu hosted buyers de alguns países. Áreas Luxury e
de tecnologia/MICE também estão presentes na Feira. Na edição deste ano são esperados 5.000
profissionais do turismo. De acordo com dados de Sistema de Inteligência Turís�ca do Rio Grande do Norte
(Sírio), O RN é um estado essencialmente terciário. Onde os segmentos de Comércio, Serviços e Turismo,
além da sua imensa capilaridade e rápida resposta na geração de ocupação e renda, têm uma enorme
importância no contexto econômico po�guar. Juntos respondendo por: 76% do PIB estadual sendo
responsável pela composição do produto interno bruto; 75% do ICMS arrecadado, deste modo é
considerada a principal fonte de receita própria e um componente fundamental do fundo de par�cipação
dos municípios, onde a cada R$ 4 arrecadados com o imposto, R$ 3 vêm do Comércio e dos Serviços; Por
fim, sendo responsável por 73% dos empregos formais, é o setor que mais emprega no estado. Levando em
consideração esses dados, é indiscu�vel a importância de inves�r no setor turís�co e fomento dos produtos
oferecidos por esse mercado.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá duração até 31/12/2024 a contar da data da sua
assinatura, podendo prorrogar a vigência, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pelo Subgerente de
Promoção Nacional da EMPROTUR e fica indicado o servidor público Dorgival Macedo Filho, Matrícula:
245.380-0

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/VALOR: 



De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2024,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto a�vidade: 104301 - Interface com Organizações Governamentais e Não Governamentais

Elemento de Despesa: 33.90.39.22 - Exposições congressos e congêneres

Fonte de Recurso: 501 - Outros Recursos não vinculados

Valor: R$ 67.600,00 (sessenta e sete mil e seiscentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. EXCLUSIVIDADE DO
PRESTADOR DO SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 30 DA LEI 13.303/2016.

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: BBC EVENTOS LTDA, CNPJ: 13.916.553/0001-30

 
Natal/RN, 10 de Outubro de 2024
MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE

Vice Presidente da Emprotur

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente
da Emprotur, em 10/10/2024, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29663322 e o
código CRC E003EC20.

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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